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DECRETO LEGISLATIVO nº 003/2018  
 

Transfere o local das Sessões da Câmara 
Municipal de Chopinzinho – PR. 
 

O Presidente do Poder Legislativo de Chopinzinho, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 3º e 76 do Regimento Interno e 19 da Lei 
Orgânica Municipal,  

 
        
DECRETA: 

 
  Art. 1º - Fica transferido o local das Sessões da Câmara para o Auditório José Armim 
Matte – anexo ao Sindicato Rural de Chopinzinho, localizado na Rua 14 de Dezembro, nº 
4007, por tempo indeterminado, devido à impossibilidade de acesso ao recinto, visto as 
reformas que estão sendo feitas no prédio. 

 
  Art. 2 o – As Sessões Ordinárias serão realizadas às terças-feiras, às 17 horas e as 
Sessões Extraordinárias nos horários convocados. 
 
  Art. 3 o - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal, em 9 de fevereiro de 2018. 
 

        
 
 
 

          Leonides Moser 
Presidente  

 
 

Daniel Zanesco  
             1º Secretário 
 
Registre-se e publique-se. 
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